
Q (A'

RogisWe-®®'
Sala das SessSe^- ---®'"'"-"

pVosVôo"*®^

CÂMARA municipal DE
CACH0E1~0 CE iTAPEM RIM

NUMERO
DATA

láJumfli-W

DESTINO: • CÚDIGO

2 G

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

01/Í\TT Tfíllã' Íf3/í\ ífüIüííTTimiíTÍD]
I

exercício de 198 .5..

ASSUNTO:

PROJETO DE lEI E2 OO5/89

INICIATIVA;

- LUIS CARLOS POLORI -

- ÁLVARO SGALABRM

HISTÓRICO;

- Revoga a lei IT2 2962 g.ue suprime o artigo 18

da Lei iíunicipal 2885 de IO/II/88 ~ Plano de

Cargos e Salários da Prefeitura I-Iunicipal de

Cachoeâ"ro de Itapemirim, Reieitado
I cL-

por

Sala das Sessões..^Jl-

^íscussão

inte

AUTUAQAO

Aos Dezesseis dias do mês de Janeiro do ano de

mil novecentos e oitenta é nove , autuo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19_85. ,a 19..9Q

Presidente ; ..lolimar...DuenQ...P.airí.QÍD.

Vice-Presidente:... Jpa.ci...Rasfii®.Qn,tQ....QruJz;..

r Secretário' Jandir SnrtoTi n



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA "5 R^ACIO

PROJETO DE N° 005/89

INICIATIVA: "EDIS LUIZ CARLOS POLONI S AlVÃHO SCALABRIN

RELATOR: MANOEL PAIVA AMORIM

PARECER
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Revoga a Lei n® 29^2 que suprime o
artigo 18 da Lei Mtmicipal 2885 de
10/11/88 - Plano de Cargos e Sala -
rios da Prefeitura Municipal d© Ca-
choeiro de Itapemirim.

Artigo 1Ê~ Fica revogada a I^i n® 29*52 que suprime c artigo de Lei
íâanieipal 2885 que garante a estabilidade no emprego /
aos servidores municipais que atingirem 5 ( cinco ) a-
nos de serviço ininterrupto.

Artigo 2®- Ssta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gachoeiro de Itapemirim, I6 de janeiro de I989

'(mã

RBiettaio
P O T ..
Saía das Sessões

l\^ discussão

A-ss.

9-,

sni-®

oLjísJ

Luâz CotIos Poloni ,

Aa A rQkA>o JcxmV K/w
Álvaro Scalabrin



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal deixia vaga a questão da estabilida

de para os servidores que não teíihâsi atingido 5 ( cineo ) anos de /

serviço até a data de sua promulgação, lão há nenhum indieacão ou
proibição para a obtenição desta garantia n© emprego.

0 liinicípioj por meio do Poder Legislativo, pode e deve /
preencher este vácuo, estendendo e concretizando os direitos cons -
titueionais na sua área de competência, como e no caso, a do regime
;)urídieo dos servidores municipais.

Cabe ao Poder Legislativo deste l%nicípio tornar coerente
e justo o princípio constitucional, estendendo o direito â estabili
dade, igualitariamente, entre os servidores que atingiram ou atingi

os 5 ( cinco ) anos de serviço.
É preciso profissionalizar o quadro de servidores muniei-

pais, retirando dele o seu caráter provisorio, dependente das alter
nâncias dos apadrinhamentos políticos, parg que assim seja possível
servir a população de foima competente e responsável.

Alem disso, se o objetivo e reforçar o Poder Legislativo

é fundamental retirar do Poder Executivo um dos instrumentos mais u

sados pela prática clientelista: o empreguismo.
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/Áí^igo lo«/Fica revogada a Lei n® 29^2 que suprime o artigo de Leí
^álnicipal 2885 que garante a estabilidade no emprego /

;! aos servidores municipais que atingirem 5 ( cinco ) a-
nos de serviço ininterrupto.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal deixa vaga a questão da estabilida
■  / 'de para os servi^ôBqs que não tenham atingido 5 ( cinco ) anos de /

serviço ate a data de sua promulgação. Nao há nenhuma indicação ou
nroibição nara a obteHção desta garantia no emprego.

/ O >&uiieípio, por meio do Poder LegislativOj pode e deve /
preencher este vácuo» estendendo e concretizando os direitos cons -
titucionais na sua área de competência» como e no caso, a do regime
Jurídico dos servidores municipais.

Cabe ao Poder Legislativo deste Município tornar coerente
e Justo o princípio constitucional, estendendo o direito à establli
dade, igualitariamente, entre os servidores que atingiram ou atingi

rão os 5 ( cinco ) anos de serviço»
È preciso profissionalizar o quadro de servidores munící.-

pais, retirando dele o seu caráter provisorio, dependente das alter
nâncias dos apadrinhamentos políticos, par§ que assim seja possível
servir a população de forma competente è responsável.

Alem disso, se o objetivo e reforça» o Poder Legislativo

I fundamental retirar do Poder Executivo um dos instrumentos mais u

sados pela prática clientelista: o empreguismo.


